     OBS: USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADEANEXO I
REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO DO PROJETO E DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL






Ofício nº 	/2025

Ilma. Sra.
Presidente do 
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pernambuco – CEDCA-PE
Recife - PE 


Assunto: Requerimento de Inscrição de Projeto para Seleção no Edital CEDCA-PE Chamamento Público 01-2025.

A  (Razão  Social),   localizada   à  Rua 	, nº	, bairro	, através  de  seu  representante  legal	,  portador  da  identidade  nº 	, data de emissão 		, expedida pelo órgão		, e inscrito no CPF sob o nº 	, vem, mui respeitosamente, nos termos do Edital  CEDCA-PE – Chamamento Público nº 001/2025, requerer sua inscrição para concorrer ao processo seletivo acima referenciado e à apreciação do Projeto denominado	.
Para tanto, declaramos estar cientes e concordamos com as exigências e diretrizes postas no Edital e seus anexos, bem como comprometemo-nos a satisfazer as condições estipuladas na legislação pertinente, além de promover os ajustes determinados pelo CEDCA-PE, através da avaliação do projeto e da equipe pedagógica e financeira.
Outrossim, na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao FEDCA-PE, para os efeitos e sob as penas do art. 299 do Código Penal, que inexiste mora ou débito junto a qualquer órgão ou instituição da Administração Pública que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do FEDCA-PE.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Município XXXXX, 	de 	de 202X.

___________________________________________________
Nome (Assinatura do(a) Representante Legal da instituição)


[image: ]




2
CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PERNAMBUCO
Rua Barão de São Borja, 526 - Boa Vista (Município)/PE Tel. (81) 3184 7000
cedca@cedca.pe.gov.br www.cedca.pe.gov.br CNPJ 12.051.320/0001-50
 ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO SEDE DA OSC

PAPEL TIMBRANDO DO CONSELHO



[bookmark: art91]DECLARAMOS para os devidos fins, nos termos do  artigo 91 da Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de julho de 1990  que a Organização da Sociedade Civil _________________________,  CNPJ:_________, situada à_____,  está devidamente cadastrada neste Conselho Municipal  da Criança e do Adolescentes de __________________, sob o número         ____________, desde o ano de ________________.


Município XXXXX, 	de 	de 202X

___________________________________
(Nome e Cargo de Presidente do Conselho Municipal)


  OBS: USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS





Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto nº 44.474/2017, caput Inciso IV alínea C que a (Razão Social) 	____________________:


(Escolha uma das opções abaixo conforme a sua situação):


Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos no Termo de Fomento e o cumprimento das metas estabelecidas.


OU


Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos no Termo de Fomento e o cumprimento das metas estabelecidas.


Município XXXXX, 	de 	de 202X

___________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

              OBS: USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADEANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE


Declaro para os devidos fins, em nome da (Razão Social) 	__________,nos termos do art 39, caput, incisos IX e X, do Decreto nº 44.474/2017, que:

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: [footnoteRef:1] [1:  Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).] 

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública estadual do Governo de Pernambuco, na qual será celebrado o termo de fomento ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
(c) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal;
(d) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
(e) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.


Município XXXXX, 	de 	de 202X

___________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

  OBS: USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADEANEXO IV (continuação)
MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE


	RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE                                                              mês/ano

	Nome do dirigente 
	cargo
	RG 
	CPF
	Endereço residencial
	telefone
	e-mail

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	




Município XXXXX, 	de 	de 202X

___________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)




ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

OBS: USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE
Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 39, caput, inciso X alínea a do Decreto nº 44.474/2017, que a (Razão Social) 	 e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:
· Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;
· Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
· Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
· Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;
· Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;
· Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos;
· Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

(Município), 	de ______de 2025.

____________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da Entidade)

ANEXO VI
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO – Recursos de FEDCA-PE

OBS: USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE


Eu, (nome e qualificação), gestor da instituição Representante da razão social_________________ CNPJ______________________________________, comprometo- me a utilizar os recursos repassados pelo FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PERNAMBUCO - FEDCA/PE estritamente na execução do Termo de Fomento pactuado, conforme plano de aplicação disposto no plano de trabalho.

Dessa forma, para que reste mais transparente a utilização dos recursos a serem repassados, comprometo-me a manter a Conta Corrente nº 	, Agência nº 	, do Banco
	 exclusivamente para movimentação dos recursos do Termo de 	 a ser celebrado com o CEDCA-PE.


(Município)/PE,  ______________de________________ de 2025


(Nome e Cargo do Representante Legal da Entidade)


ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE A EXISTÊNCIA DE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS DA ORGANIZAÇÃO OU SOBRE A PREVISÃO DE CONTRATÁ- LAS OU ADQUIRÍ-LAS COM RECURSO DA PARCERIA, QUANDO NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DO OBJETO PACTUADO (ART. 39, INC. XI DO DECRETO ESTADUAL Nº 44.474/2017

OBS: USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE



Eu,_________________nacionalidade________estado civil_____________ profissão_________ RG____________ CPF__________, residente_______________________ CEP___________ Bairro____________ Representante da entidade(nome) _______________________ CNPJ______________________. Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que os bens abaixo relacionados estarão à disposição do Projeto _______________________:

1 – ________________________________________
2 –__________________________________________
3 –___________________________________________
Etc...






(Município), _________ de ____________________ de 2025.


(Nome e Cargo do Representante Legal da Entidade)

OBS: USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADEANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR (ART. 39, INC. XII DO DECRETO ESTADUAL Nº 44.474/2017)







Eu, ____________________________nacionalidade________ estado civil_____________ profissão_________ RG____________CPF__________, residente à Rua ______CEP___________Bairro__________________. Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que a entidade__________________________ CNPJ_____________________________________________, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.










(Município), _________ de ____________________ de 2025.



___________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da Entidade)


ANEXO IX
DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE VALORES COM OS PRATICADOS NO MERCADO

OBS: USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE







Eu, __________________________ nacionalidade________ estado civil_____________ profissão_________ RG____________ CPF __________, residente ______________________ CEP___________ Bairro___________________. Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que a entidade__________________ CNPJ ______________________________, declaro para os devidos fins que os preços expressos no Plano de Trabalho do projeto estão compatíveis com os praticados no mercado regional. 





(Município), _________ de ____________________ de 2025.

(Nome e Cargo do Representante Legal da Entidade)

  OBS: USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADEANEXO X
DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA





Eu, _____________________ nacionalidade ________ estado civil _____________ profissão _________ RG ____________ CPF__________, residente _________________________________ CEP___________ Bairro ________________. Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que a entidade _______________________ CNPJ __________________________, possui experiência em atividades relacionadas à área do objeto contemplado neste Edital[footnoteRef:2], conforme comprovantes de experiência a seguir relacionados: [2:  (Esta declaração segue acompanhada de lista das declarações anexadas que atestam a experiência prévia e a capacidade técnica da OSC no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas]. ] 

1.
2.
3.




(Município), _________ de ____________________ de 2025.


(Nome e Cargo do Representante Legal da Entidade)


OBS: USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADEANEXO XI
ROTEIRO PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO – EDITAL 01/2025


1 IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO:
	1.1 Nome do Projeto:

	1.2 Eixo e Diretriz  (conforme as diretrizes previstas no edita – cite a principal) 

	1.3 Público Destinatário:

	1.4 Endereço completo (local das atividades):

	1.5 Abrangência:                (    ) Municipal                               (   ) Intermunicipal:

	1.6 Espaço Físico:                      (   ) Próprio (   ) Alugado (   ) Cedido  

	1.7 Período de Execução (em meses):


2 DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
	2.1 Razão Social:
	2.2 Sigla:

	2.3 CNPJ 
	2.4 Município

	2.5 Endereço (sede):

	2.6 Horário de funcionamento:
	Manhã:
	Tarde:
	Noite

	2.7 E-Mail:
	2.8 Telefones:

	2.9 Site e/ou redes sociais:
	2.10 Registro no Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente de ____________ nº 


3 IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE:
	3.1 Nome completo

	3.2 Endereço residencial

	3.3 Telefones 
	3.4 Profissão:

	3.5 CPF:
	3.6 RG:

	3.7 Estado civil:
	3.8Data da posse da atual diretoria:

	3.9 Período de vigência do mandato:

	3.10 E-mail 


4 APRESENTAÇÃO DA OSC  (Elabore um resumo claro e objetivo, contendo um breve histórico da organização - máximo uma lauda):
5  JUSTIFICATIVA - (máximo uma lauda):
6 EXPERIÊNCIA NA EXECUÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA  (Apresente as principais atividades /  projetos / colaborações já realizadas em conformidade com o Eixo / Diretriz citado (item 1.2)  (máximo uma lauda)
7 APRESENTAÇÃO DO PROJETO  (Elabore um resumo claro e objetivo do projeto – (máximo uma lauda)
8 PERFIL DA POPULAÇÃO ATENDIDA PELO PROJETO
8.1 Identifique o ambiente do local onde serão desenvolvidas as ações (máximo 10 linhas)
8.2 Descreva o perfil do público destinatário (crianças, adolescentes e famílias), apontando a situação de vulnerabilidade e/ou violação
8.3 Quantifique o número de crianças e/ou adolescentes e suas famílias, destaque se possível públicos e situações de vulnerabilidades tais com distinçoes em termos de gênero, raça LGBTQIAPN+  pessoas com deficiência, indígenas, de quilombolas e de povos e comunidades tradicionais; 
	Público destinatário
	Faixa etária
	Total

	Crianças
	
	

	Adolescentes
	
	

	Famílias
	
	


9 ABRANGÊNCIA – município ou municípios / região onde o projeto será realizado
10 OBJETIVOS:
10.1 OBJETIVO GERAL (máximo 06 linhas):
10.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS  20 linhas
11 METODOLOGIA / ESTRATÉGIA DE AÇÃO (máximo de três laudas)
Explicar como o projeto será desenvolvido a partir de cada um dos objetivos específicos propostos: atividades previstas,  metas a serem alcançadas e meios de verificação 
Explicite o processo metodológico, tanto quanto seja necessário, para uma boa compreensão da dinâmica do projeto proposto.
	Objetivo 01 - nnnnnnnn

	Atividades / Ações
	Metas quantitativas / qualitativas
	Meios de Verificação

	
	
	

	
	
	

	Objetivo 02  - nnnnn

	Atividades / Ações
	Metas quantitativas / qualitativas
	Meios de Verificação

	
	
	


12 Indicadores de resultados
	Objetivo 01

	01

	02

	Objetivo 02

	01

	02


13 CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES EM SEQÜÊNCIA DE EXECUÇÃO - Insira a quantidade de meses relativa à realização do projeto
	Metas / Atividades
	Ano 1 / Ano 2

	
	1º
	2°
	3º
	4º
	5º
	6°
	7°
	8°
	9°
	10º
	11°
	12º

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


14 RECURSOS HUMANOS [footnoteRef:3] - Descrever / função desenvolvida no projeto/ carga horária semanal / salário / valor unitário / tipo de vínculo/ custo mensal com encargos sociais / total a ser pago. [3:  Nota 1.  Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, remuneração da equipe encarregada pela execução do Plano de Trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas.
Nota 2.  A remuneração da equipe, soma dos impostos e encargos, não poderá ultrapassar o percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor total do projeto.
] 

EQUIPE NECESSÁRIA À REALIZAÇÃO DO PROJETO (previsão)
	EQUIPE TÉCNICA
	FUNÇÃO NO PROJETO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	SALÁRIO (VALOR UNITÁRIO)
	TIPO DE VÍNCULO
	ENCARGOS
SOCIAIS / MÊS
	TOTAL A SER PAGO

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	





15 CUSTOS TOTAL DO PROJETO POR ELEMENTO DE DESPESA:
Copie do Anexo XV – planilha nº 3 – os totais que compõem o orçamento do projeto. Considere que a planilha é um modelo indicativo, não precisando a OSC preencher todos os campos abaixo. (Sugestão: copiar a tabela no Excel e cole a seguir como imagem)
	RESUMO 
	 

	Orçamento Por Elemento de Despesas
	Totais 

	1. Recursos Humanos 
	

	2. Materiais de consumo - custeio
	 

	3. Materiais permanentes / investimentos
	 

	4. Custos indiretos
	 

	5. Reformas e adequação de instalações
	 

	Subtotal do Projeto (90%)
	 

	6. Retenção CEDCA-PE 10%
	 

	Total Geral Projeto (100%)
	 


16 ESTRATÉGIAS DE SUSTENTABILIDADE – Descreva como a organização pretende assegurar a continuidade das ações após a conclusão do Projeto (máximo 10 linhas)
17 ESTRATÉGIAS DE DIVULGAÇÃO – (Descreva as estratégias de comunicação e divulgação do projeto, de forma a garantir a transparência exigida pela lei 13.019/2014. )
	ITEM
	QUANTIDADE
	LOCAL DE DIVULGAÇÃO
	PÚBLICO

	
	
	
	


18 EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS (se houver)
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE
	CUSTO ESTIMADO

	
	
	


19 REFORMAS E ADEQUAÇÃO DE ESPAÇOS (se houver)
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE
	CUSTO ESTIMADO

	
	
	


20 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO:
	PARCELA
	VALOR

	
	

	
	



21 ARTICULAÇÕES E PARCERIAS
Identifique as parcerias a serem articuladas para viabilização do projeto
	PARCEIROS
	TIPOS DE ARTICULAÇÃO

	1
	

	2
	






(Município), _________ de ____________________ de 2025.


(Nome e Cargo do Representante Legal da Entidade)




ANEXO XII
ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO EDITAL 01/2025

CAPA DO PLANO DE TRABALHO 

Plano de Trabalho nº      /202x – Edital 01/2025 
Nome do Projeto
Nome da OSC 
Abrangência do Projeto

OBS, A numeração do Plano será atribuída pelo CEDCA-PE
OBS:  Páginas devem estar rubricadas pelo representante legal ou por quem possua a procuração.
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO:
	1.1 Nome do Projeto:

	1.2 Eixo e Diretriz (conforme as diretrizes previstas no edita – cite a principal) 

	1.3 Público Destinatário:

	1.4 Endereço completo (local das atividades):

	1.5 Abrangência: (    ) Municipal  (   ) Intermunicipal:

	1.6 Espaço Físico: (   ) Próprio (   ) Alugado (   ) Cedido  

	1.7 Período de Execução (em meses):


2. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
	2.1 Razão Social:
	2.2 Sigla:

	2.3 CNPJ 
	2.4 Municipio

	2.5 Endereço (sede):

	2.6 Horário de funcionamento:
	Manhã:
	Tarde:
	Noite

	2.7 E-Mail:
	2.8 Telefones:

	2.09 Site e/ou redes sociais:
	2.10 Registro no Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente de ____________ nº 


3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PROJETO:
	3.1 Nome completo

	3.2 Endereço residencial

	3.4 Telefones 
	3.5 Profissão:

	3.6 CPF:
	3.7 RG:

	3.8 Estado civil:
	3.9 Data da posse da atual diretoria:

	3.10 Período de vigência do mandato:

	3.11 E-mail:


4. JUSTIFICATIVA - (máximo 6 linhas):
Obs.: se for o caso, justifique a readequação das metas e do orçamento, no caso de planos de trabalho relativos à execução parcial do projeto)
5. APRESENTAÇÃO DO PROJETO (Elabore um resumo claro e objetivo do projeto -máximo 10 linhas)
6. PERFIL DA POPULAÇÃO ATENDIDA PELO PROJETO
6.1 Identifique o perfil do local onde serão desenvolvidas as ações (máximo 10 linhas)
6.2 Descrever o perfil do público destinatário (crianças, adolescentes e famílias), apontando a situação de vulnerabilidade ou violação
6.3 Quantifique o número de crianças e/ou adolescentes e suas famílias – 
Obs.: se for o caso, adeque as metas de atendimento
	PÚBLICO DESTINATÁRIO
	FAIXA ETÁRIA
	TOTAL

	CRIANÇAS
	
	

	ADOLESCENTES
	
	

	FAMÍLIAS
	
	


7. ABRANGÊNCIA
8. OBJETIVOS:
8.1 OBJETIVO GERAL (máximo 06 linhas):
8.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
9. METODOLOGIA / ESTRATÉGIA DE AÇÃO (máximo de três laudas)
Explicar como o projeto será desenvolvido: atividades previstas,  metas a serem alcançadas e meios de verificação. Explicite o processo metodológico, tanto quanto seja necessário, para uma boa compreensão da dinâmica do projeto proposto

	Objetivo 01

	Atividades / Ações
	Metas quantitativas / qualitativas
	Meios de Verificação

	
	
	

	
	
	

	Objetivo 02

	Atividades / Ações
	Metas quantitativas / qualitativas
	Meios de Verificação

	
	
	


10. INDICADORES DE RESULTADOS
	Objetivo 01

	01

	02

	Objetivo 02

	01

	02


11. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES EM SEQÜÊNCIA DE EXECUÇÃO - Insira a quantidade de meses relativa à realização do projeto
	Metas / Atividades
	Ano 1 / Ano 2

	
	1º
	2°
	3º
	4º
	5º
	6°
	7°
	8°
	9°
	10º
	11°
	12º

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


12. RECURSOS HUMANOS [footnoteRef:4] [4:  Nota 1.  Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, remuneração da equipe encarregada pela execução do Plano de Trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Nota 1  - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas.
Nota 2.  A remuneração da equipe, soma dos impostos e encargos, não poderá ultrapassar o percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor total do projeto.
] 

Descrever / função desenvolvida no projeto/ carga horária semanal / salário / valor unitário / tipo de vínculo/ custo mensal com encargos sociais / total a ser pago.
EQUIPE NECESSÁRIA À REALIZAÇÃO DO PROJETO
	FUNÇÃO NO PROJETO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	SALÁRIO (VALOR UNITÁRIO)
	TIPO DE VÍNCULO
	ENCARGOS
SOCIAIS / MÊS
	TOTAL A SER PAGO

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


13. CUSTOS TOTAL DO PROJETO POR ELEMENTO DE DESPESA:
Copie do Anexo XV – planilha nº 3 – os totais que compõem o orçamento do projeto. Considere que a planilha é um modelo indicativo, não precisando a OSC preencher todos os campos abaixo. (Sugestão: copiar a tabela no Excel e cole a seguir como imagem)
	RESUMO 
	 

	Orçamento por Elemento de Despesas
	Totais 

	1. Recursos Humanos 
	

	2. Materiais de consumo - custeio
	 

	3. Materiais permanentes / investimentos
	 

	4. Custos indiretos
	 

	5. Reformas e adequação de instalações
	 

	Subtotal do Projeto (90%)
	 

	6. Retenção CEDCA-PE 10%
	 

	Total Geral Projeto (100%)
	 



14. ESTRATÉGIAS DE SUSTENTABILIDADE
Descreva como a organização pretende assegurar a continuidade das ações após a conclusão do Projeto (máximo 10 linhas)
15. ESTRATÉGIAS DE DIVULGAÇÃO
Descreva as estratégias de comunicação e divulgação do projeto, de forma a garantir a transparência exigida pela lei 13.019/2014. )
	ITEM
	QUANTIDADE
	LOCAL DE DIVULGAÇÃO
	PÚBLICO

	
	
	
	


16. EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE
	CUSTO ESTIMADO

	
	
	


17.  DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO INTERNA
Descrever as formas de monitoramento a serem realizadas com a equipe do projeto e com o público destinatário (crianças, adolescentes e suas respectivas famílias) com relação às ações desenvolvidas. A avaliação deverá conter os objetivos específicos, os meios de verificação, os instrumentos utilizados para coletas de dos, a periodicidade e responsáveis pela ação.
17.1 Avaliação das atividades com as crianças e adolescentes
	Objetivos específicos
	Meio de verificação
	Instrumentos para coleta dos dados
	Periodicidade
	Responsável pela ação

	
	
	
	
	



17.2 Avaliação das atividades com as famílias do público destinatário
	Objetivos específicos
	Meio de verificação
	Instrumentos para coleta dos dados
	Periodicidade
	Responsável pela ação

	
	
	
	
	


18. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES EM SEQÜÊNCIA DE EXECUÇÃO
 Insira quantos meses será a realização do projeto  (conforme a planilha em Excel  ANEXO XIV
	AÇÕES
	Ano 1 / (Ano 2 se houver)

	
	1º
	2°
	3º
	4º
	5º
	6°
	7°
	8°
	9°
	10º
	11°
	12º

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


19. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO
Liberação de recursos em até R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), será pago em cota única
	PARCELA
	VALOR
	Mês

	
	
	

	
	
	


20. ARTICULAÇÕES E PARCERIAS
Identifique as parcerias a serem articuladas para viabilização do projeto
	PARCEIROS
	TIPOS DE ARTICULAÇÃO

	1
	

	2
	





(Município), _________ de ____________________ de 2025.


(Nome e Cargo do Representante Legal da Entidade)







ANEXO XIII 
MINUTA DE TERMO DE FOMENTO Nº XXX/2025



TERMO DE FOMENTO Nº ________/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PERNAMBUCO, E A _______________________________ .PARA OS FINS QUE ESPECIFICA

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PERNAMBUCO, doravente denominado de CEDCA/PE, com sede à Rua Barão de São Borja, 526 – Boa Vista -  Recife/PE, CEP nº 50070-310, inscrito no CNPJ nº ______________________, neste ato representado pela Diretora, Sra. _______________ brasileira, portadora da cédula de identidade nº _____________, inscrita no CPF/MF sob o nº _______________, residente e domiciliada na cidade de ____________ /PE, na qualidade de gestora do FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PERNAMBUCO (FEDCA-PE), e, do outro lado, a ______________________________________________,ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, doravente denomida OSC, inscrita no CNPJ nº _______________  , com sede na Rua __________________ , nº __________Bairro  _______________  , na cidade de __________ /PE, CEP _____________, neste ato representada por seu dirigente, ______  , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade nº ___________  , inscrito(a) no CPF/MF sob o nº _______________  , residente e domiciliado(a) no endereço ________________,  cidade de  ______ /PE, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, decorrente do Edital de Chamamento Público nº ......, de ......, regendo-se pelo disposto na Lei nº 13.019/2014, com suas alterações, bem como, o Decreto Estadual nº 44.474/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente Termo de Fomento, decorrente do chamamento público nº 001/2025, tem por objeto a execução do Projeto __________________________, no valor de R$ ______________________________, voltado para o fortalecimento da Política da Criança e do Adolescente,  cujo objetivo  consiste  em __________________________ visando à consecução de finalidade de interesse público e recíproco.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO
2.1 Integram o presente Termo de Fomento, como parte integrante e indissociável, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho nº ____,  bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes;

2.2 Do valor captado para execução do objeto, 10% (dez por cento) será retido pelo CEDCA-PE para universalidade da Política da Criança e do Adolescente;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO PLANO DE TRABALHO
3.1 O valor do Plano de Trabalho  é de  R$ _____________-(________________________________________), oriundos da destinação de  Imposto de Renda Pessoa Jurídica, destinado especificamente para este projeto e que consta na peça orçamentária do Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pernambuco (FEDCA/PE), repassados em no mínimo duas parcelas, ou em parcela única, desde que o valor do Plano de Trabalho seja igual ou inferior a R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), conforme cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de ______ meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº13.019, de 2014;
I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, em até, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela Administração Pública e; 
II. de ofício, por iniciativa do CEDCA-PE, quando este der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os recursos serão transferidos pelo CEDCA-PE, em no mínimo duas parcelas ou em parcela única, desde que o valor do Plano seja igual ou inferior a R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). A liberação dos recursos financeiros se dará em estrita conformidade com o cronograma de desembolso, o qual guardará consonância com as metas da parceria, ficando a liberação condicionada,  ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.0119;
5.2 Caso os recursos depositados na conta corrente específica não sejam utilizados, no prazo de 120 cento e vinte dias corridos, contados a partir da efetivação do depósito, o Termo de  Fomento será rescindido unilateralmente pelo, CEDCA-PE salvo quando houver execução parcial do objeto desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizada a continuidade do ajuste pelo dirigente máximo do órgão contratante;

5.3 Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do TERMO DE FOMENTO, estando sujeitos ao Termo de Apostilamento, solicitado pela OSC, aprovado pelo Gestor de Parceria e autorizados pelo CEDCA-PE, devendo ter às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos;
5.4 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Fomento, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao CEDCA-PE no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do CEDCA-PE;
5.5 Os recursos repassados em decorrência do Termo de Fomento deverão ser depositados e movimentados por meio de conta bancária específica, aberta em instituição financeira pública, exclusivamente para esse fim;
5.6 Toda a movimentação de recursos e pagamentos no âmbito do Termo de Fomento será realizada mediante transferência bancária, sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária;
5.7 Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho, não caracterizam receita própria da OSC, nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis, conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade;
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
6.1 Os recursos para atender às despesas estão consignados na seguinte dotação, conforme cronograma de desembolso, constante do plano de trabalho:
· Unidade Orçamentária (UO)
· UG:
· Programa de Trabalho:
· Natureza da Despesa: Nota de Empenho nº xxxxxxxxxxx
· Fonte do Recurso:
· Ação:
· Valor:
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
7.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
7.2. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do representante da Organização da Sociedade Civil, para:
I. Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público com recursos vinculados ao Termo de Fomento, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
II. Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 
III. Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
IV. contrair despesas em data anterior ou posterior à vigência do instrumento, admitindo-se, na segunda hipótese, se expressa e motivadamente autorizada pela autoridade competente do órgão ou entidade responsável pela parceria e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência;    
V. atribuir vigência ou efeitos financeiros retroativos, ressalvada a hipótese do art. 58 Decreto Estadual nº 44.474, de 2017;   
VI. Realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
VII. Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 
VIII. assumir o órgão ou entidade da administração estadual débitos contraídos pela organização da sociedade civil ou responsabilidade, a qualquer título, em relação ao pessoal contratado pela organização 
IX. Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
X. Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES
8.1 Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente termo e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe aos partícipes cumprirem as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:
I. DO CEDCA-PE:
a) Transferir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de Fomento, de acordo com a programação orçamentária e financeira do FEDCA-PE e o estabelecido no Plano de Trabalho;
b) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento;
c) Acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste Termo de Fomento, comunicando à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, fixando o prazo para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;
d) Analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de Fomento e do seu Plano de Trabalho, nos termos do Decreto Estadual nº 44.474, de 2017;
e) Analisar os relatórios de execução do objeto e relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual nº 44.474, de 2017 art. 80º, considerando a conformidade entre o que foi pactuado no plano de trabalho e os resultados obtidos, tanto no que se refere à execução física do objeto quanto à execução financeira dos recursos públicos repassados, observando-se os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, eficácia, e os demais princípios da administração pública;
f) Monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Fomento,  por  meio de  análise das informações acerca do processamento da parceria, diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados, observando os preceitos legais;
g) Instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos do art. 40º, inciso V, alínea "g", do Decreto Estadual nº 44.474 de 2017;
h) Designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61º da Lei nº 13.019 de 2014 e art. 40º,  inciso V, alíneia “f’” do Decreto Estadual nº 44.474, de 2017;
i) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o encerramento das ações do projeto;
j) Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso;
k) Prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Fomento, antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos da Lei;
l) Reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo CEDCA/PE ou pelos órgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48º da Lei nº 13.019, de 2014;
m) Publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato do Termo de Fomento;
n) Analisar a prestação de contas relativa a este Termo de Fomento, emitindo parecer conclusivo sobre sua aprovação ou não, na forma proposta na legislação vigente;

II. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Projeto e Plano de Trabalho aprovados, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o disposto na Lei nº 13.019, de 2014, e do Decreto Estadual nº 44.474, de 2017;
b) Manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33º e 34º da Lei nº 13.019, de 2014;
c) Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Fomento em conta bancária específica, na instituição financeira pública determinada pelo CEDCA/PE, inclusive os resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas;
d) Garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;
e) Observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de despesas e pagamentos com recursos transferidos pelo CEDCA/PE, o disposto nos art. 45º e 46º da Lei nº 13.019/14;
f) Observar o disposto no art. 48º da Lei n º 13.019, de 2014, para o recebimento de cada parcela dos recursos financeiros;
g) Comunicar ao CEDCA/PE suas alterações estatutárias, após o registro em cartório;
h) Submeter previamente ao CEDCA/PE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho, na forma definida neste Instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;
i) Não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45º da Lei nº 13.019, de 2014;
j) Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário à execução do Plano de Trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 11º  e inciso I, §3º do art. 46º da Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais, obrigações trabalhistas decorrentes e ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o instrumento;
k) Garantir a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom desempenho das atividades, bem como todas as condições e critérios avaliados, quando da celebração do presente instrumento e da seleção pública realizada, vigentes e válidos durante todo o período do Termo de Fomento;
l) Propiciar os meios e as condições necessárias para que o Gestor de Parceria, o CEDCA-PE e os órgãos de controle externo possam realizar monitoramento, fiscalizações e inspeções sobre a execução do objeto pactuado;
m) Destacar a participação do CEDCA-PE em qualquer ação promocional relacionada com o objeto deste Termo de Fomento;
n) Executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia; 
o) Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, restituir o CEDCA/PE os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas;
p) Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68º da Lei nº 13.019, de 2014;
q) Permitir o livre acesso do Gestor de Parceria, de servidores do CEDCA-PE e dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
r) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
s)  Elaborar e entregar relatórios parciais quadrimestrais com dados quantitativos e qualitativos que avaliem as atividades desenvolvidas, estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos prazos de execução, descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, documentos de comprovação do cumprimento do objeto;
t) Elaborar e apresentar relatório de execução do objeto que consolide todo o processo de implementação do projeto, contendo as seguintes informações para avaliação:
I  Dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas; 
II  Do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de política pública setorial, entre outros; 
III Da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto;
u) 	Apresentar, na prestação de contas, a memória de todos os encargos recolhidos, bem como anexar as folhas de pagamento e contracheques, o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica (quando houver) e a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados (quando houver);
v) 	Manter o CEDCA-PE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou interromper o curso normal da execução do Termo de Fomento e prestar informações sobre ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e a fiscalização.
x) Cumprir as exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que envolvam a parceria, desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que for necessário, serão excepcionadas quando se tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança.
CLÁUSULA NONA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1 As ações de monitoramento e de avaliação terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e regular das parcerias;
9.2 As ações de monitoramento e avaliação contemplarão o comprimento do TERMO DE FOMENTO Nº ____/20__ / SEI __________________ com informações acerca do processamento da parceria, incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica à parceria;
9.3 O CEDCA poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competências ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de execução da parceria;
9.5 As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação, bem como de fotos e filmagens por georreferenciamento;
9.6 O relatório técnico a que se refere o art. 75º §1 do Decreto Estadual nº 44.474, de 2017, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
c) valores efetivamente transferidos pela administração pública;
d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento; 
e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 
9.7 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o CEDCA/PE poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
a) retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 
9.8 Fica indicada a servidora ______________, matrícula nº____________, como gestora da parceria, com poderes de controle e fiscalização. 
9.9 O CEDCA nomeará, através de uma resolução específica, a comissão de monitoramento e avaliação cujas atribuições são voltadas para o aprimoramento dos procedimentos, da padronização de objetos, custos e indicadores, unificação dos entendimentos, priorização do controle de resultados e avaliação e homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação;
9.10 A comissão referida será designada e integrado com pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública estadual, sem prejuízo de suas atividades laborais;
9.11 Para fins de atuação do gestor da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, impõe-se a observância estrita das disposições previstas neste Termo, bem como das normas estabelecidas pela Lei nº 13.019/2014 e pelo Decreto Estadual nº 44.474/2017;
9.12 O gestor da parceria emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologa, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
9.13 Na hipótese de existência de irregularidade ou inexecução parcial do objeto, mesmo após a notificação da OSC para saná-las, o relatório técnico parcial de monitoramento e avaliação, produzido pelo gestor da parceria, poderá concluir pela rescisão unilateral da parceria, determinando a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada e, em não havendo a referida devolução, proceder-se-á à instauração de tomada de contas especial;
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor de parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I      Extrato da conta bancária específica;
II    Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e número do instrumento do Termo de Fomento;
III     Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 
IV     Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 
V      Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI    Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente;
§ 2º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo estipulado na legislação vigente;

10.2. A prestação de contas relativa à execução do termo de Fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I  Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
II  Relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
10.3. O CEDCA-PE considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
I Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução do Termo de Fomento;
II Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de Fomento.
10.4. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pelo CEDCA-PE observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I aprovação da prestação de contas;
II aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.
10.4. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação;
§ 1º O prazo referido no item 10.4 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o CEDCA-PE possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados;
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, o CEDCA-PE, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente;
10.5 O CEDCA-PE apreciará a prestação contas final apresentada, no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável, justificadamente, por igual período;
10.5.1 O transcurso do prazo definido nos termos do item 10.5 sem que as contas tenham sido apreciadas:
I Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;
II Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
10.6. As prestações de contas serão avaliadas:
I Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
IlI 		Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
10.7. O CEDCA-PE responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a sub delegação;
10.8. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase dos pedidos de adequação, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de fomento e a Linha de Ação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do Plano de Trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1. Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos advindos deste TERMO DE FOMENTO, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam;
11.2. Quando concluída ou extinta a parceria, a titularidade dos bens remanescentes será atribuída à Organização da Sociedade Civil, sendo tais bens considerados inalienáveis, desde que sejam úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela própria organização.

11.3 Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com os recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a executar o fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado;
11.4 – Quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de Fomento, cabe à OSC:
a) utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado;
b) garantir sua guarda e manutenção;
c) comunicar imediatamente ao CEDCA qualquer dano que os bens vierem a sofrer algum dano;
d) arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e recuperação dos bens;
e) em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência ao CEDCA. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
12.1 Presente Termo de Fomento poderá ser alterado a qualquer tempo, em sua vigência e valor, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência;
12.2 Não é permitida a celebração de aditamento deste TERMO DE FOMENTO com alteração da natureza do objeto;
12.3 É vedada a celebração de aditivo que implique acréscimo superior a 30% (trinta por cento) do valor global da parceria conforme art. 61, parágrafo único, do  Decreto Estadual nº 44.474/2017.
12.4 É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do TERMO DE FOMENTO.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
13.1 Pela execução do Termo de Fomento, em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, o CEDCA-PE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I       Advertência;
II 	Suspensão temporária da participação em chamamento público do CEDCA-PE, por prazo não superior a 2 anos;
III  Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público do CEDCA-PE ou celebrar parceria, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir o órgão pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no art. 99, inciso III do Decreto Estadual nº 44.474/2017.
13.2 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
14.1 O presente TERMO DE FOMENTO poderá ser:
I Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;
d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
15.1  A OSC compromete-se a divulgar, em seu sítio eletrônico oficial (quando houver), em locais visíveis de suas redes sociais e nos estabelecimentos onde atue, as informações previstas no art. 11 da Lei Federal nº 13.019/2014, desde a celebração da parceria até 180 dias após a apresentação da prestação de contas final;
15.2  Fica vedada a utilização de símbolos partidários e ou de caráter eleitoral em qualquer material de divulgação;
15.3 A vigência do presente TERMO DE FOMENTO ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial de Pernambuco, a qual deverá ser providenciada pelo CEDCA-PE no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do momento da assinatura;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS
16.1 Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I As comunicações relativas a este termo de fomento serão remetidas por correspondência oficial e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;
II As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de fomento, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO
17.1 Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste TERMO DE FOMENTO, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da cidade de Recife - Comarca do Estado de Pernambuco, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem;
17.2 E, por assim estar plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Recife,  de      de       2025.

   
Diretora do CEDCA-PE


_________________________________________________
Representante Legal da OSC




TESTEMUNHAS:


_________________________________	________________________________
Nome 		Nome
CPF Nº 		CPF Nº


__________________________________	_______________________________
Nome 		Nome
CPF Nº 		CPF Nº


OBS: USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADEANEXO XIV
MODELO DO CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA O FEDCA-PE





O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pernambuco – CEDCA/PE no exercício de suas atribuições, conforme mecanismo de renúncia fiscal estabelecido no artigo 260 da Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de julho de 1990, autoriza a Organização da Sociedade Civil _______________________________,  CNPJ:_________, situada à_____, a proceder à captação de recursos financeiros junto às pessoas físicas e jurídicas para o Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente de Pernambuco, mediante mecanismo de renúncia fiscal, com a finalidade única e expressa de viabilização do projeto ________________________, no valor de __________________aprovado pelo Chamamento Público nº 01/2025. Esta autorização é válida por dois anos.


Recife, _________ de ____________________ de 2025


(Nome e Cargo do Representante do CEDCA


ANEXO XV
ORÇAMENTO E CRONOGRAMA DO PROJETO E / OU PLANO DE TRABALHO




*ANEXO XV - Orçamento Geral do Projeto e Planos de Trabalhos (planilha Excel) 



* O arquivo editável encontra-se disponível no sítio eletrônico do CEDCA/PE, na seção “Editais”.

 OBS: USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADEANEXO XVI
MODELO DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO



I. IMPUGNANTE 

· razão social, 
· cnpj, 
· endereço 
· 
REPRESENTANTE LEGAL
· nome 
· rg
· cpf e 
· endereço):

II. ÓRGÃO/ENTIDADE:
· CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PERNAMBUCO
· COMISSÃO DE SELEÇÃO E AVALIÇÃO – EDITAL 01/2025

III. EDITAL 01/2025
IV . FINALIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO: 
SELEÇÃO DE PROJETOS DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, APRESENTADOS AO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CEDCA-PE, PARA FINS DE CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA O FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PERNAMBUCO – FEDCA/PE – PERÍODO 2025/2030:

VI. DISPOSITIVO(S) QUESTIONADO(S): (
(TRANSCREVER o artigo do Edital que está sendo questionado)_
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

VII. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO:
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


(Município), _________ de ____________________ de 2025.


(Nome e Cargo do Representante Legal da Entidade)



OBS: USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADEANEXO XVII
MODELO DE PETIÇÃO DE RECURSO


MODELO DE PETIÇÃO DE RECURSO

I. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE RECORRENTE
· razão social, 
· cnpj, 
· endereço 
REPRESENTANTE LEGAL
· nome 
· rg
· cpf e 
· endereço):

II. ÓRGÃO/ENTIDADE:
· CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PERNAMBUCO
· COMISSÃO DE SELEÇÃO E AVALIÇÃO – EDITAL 01/2025

III. EDITAL 01/2025
IV . FINALIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO: 
· SELEÇÃO DE PROJETOS DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, APRESENTADOS AO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CEDCA-PE, PARA FINS DE CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA O FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PERNAMBUCO – FEDCA/PE – PERÍODO 2025/2030:

VI. ATO(S) QUESTIONADO(S):
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

VII. RAZÕES DE RECURSO:
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


(Município), _________ de ____________________ de 2025.


(Nome e Cargo do Representante Legal da Entidade)
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